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3-INTRODUÇÃO

O presente Estudo Técnico Preliminar é um instrumento basilar à instrução

inicial do procedimento de Contratação de empresa para aquisição de gêneros

alimentícios para a composição da merenda escolar da rede pública de ensino do

município de São Pedro dos Crentes - iMA, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Isto posto, consoantes aos termos do Decreto Municipal n° 28/2023, necessário

se faz a elaboração do presente Estudo Técnico Preliminar para formalizar a presente

demanda, com o objetivo primordial de fundamentar  e compor com elementos

essenciais e bem definidos o Termo de Referência que posteriormente será

desenvolvido, com vista a subsidiar a pretendida contratação.

4 - DIRETRIZES QUE NORTEARÃO ESTE ETP

Lei n° 14.133/2021, que institui normas para licitações e contratos da

Administração Pública. *

5 - NECESSIDADE DA CONTRATÀÇA^
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(IncisoIdo§ l°doart. 18 da Lei 14.133/2021)

Trata-se o objeto de estudo técnico preliminar para Contratação de empresa para

aquisição de gêneros alimentícios para a composição da merenda escolar da rede

pública de ensino do município de São Pedro dos Crentes - MA, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, durante o ano letivo

de 2025.

5.1 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A aquisição de gêneros alimentícios para a merenda escolar tem por finalidade

contribuir para o crescimento e o desenvolvimento da aprendizagem, com rendimento

escolar e fonnação de hábitos alimentares saudáveis dos alunos, através de ações de

educação alimentar e nutricional e da oferta de refeições que cubram as suas

necessidades durante o período letivo.

Considerando a alimentação escolai um direito constitucional dos estudantes da

educação básica, faz-se necessária a aquisição de gêneros alimentícios para a garantia

de atendimento desse direito aos estudantes da rede pública municipal de ensino de São

Pedro dos Crentes - MA, visando a manutenção do fornecimento de refeições nas

cantinas das escolas.

Faz-se indispensável a contratação, posto que a merenda escolar será

disponibilizada, de forma exclusiva para as unidades escolares, de modo que seja

atendida a demanda dos alunos da rede pública. Essa demanda tem a necessidade de

fornecer refeições balanceadas nutricionalmente, harmonizadas, regionalizadas e

seguras, como constituintes da alimentação aos seus estudantes nas refeições de acordo

com a cultura regional.

O objetivo é contribuir para o crescimento, desenvolvimento, aprendizagem e

rendimento escolar dos estudantes, bem como pela promoção da formação de hábitos

alimentares saudáveis. As previsões contemplam os estudantes matriculados em toda a

rede pública municipal de ensino, durante o ano letivo de 2025. Dessa forma justifica-se
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a necessidade, essencialidade e o interesse público nas referidas aquisições.

6 ~ PRÉ-REQUISITOS NECESSÁRIOS

(inciso III do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021)

Para que o objetivo desta licitação possa ser plenamente atingido, é necessário

que as empresas participantes atendam aos requisitos mínimos exigidos para o

cadastramento e participação no processo. Além disso, deve assegurar o cumprimento

dos compromissos firmados com a administração pública municipal durante toda a

vigência do contrato.

Além disso, os licitantes devem atender os seguintes requisitos:

a) Fornecimento de alimentos diversos, de acordo com o tipo especificado,

atendendo o tipo de embalagem, unidade de medida  e prazos de validade

especificados;

b) Comprovar a aptidão para o fornecimento de bens em características,

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item

pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas

jurídicas de direito público ou privado;

c) Os produtos entregues deverão estar no terço inicial de validade, e apresentar as

características constantes nas especificações do edital;

d) As embalagens deverão obedecer à legislação vigente e as características

próprias de cada produto, vindo com etiqueta de validade e de peso, bem como

apresentar-se em boas condições de conservação e higiene; com os produtos

adequadamente acondicionados em caixa de papelão, embalagens plásticas,

sacos de nylon e outros tipos de acondicionamento que garantam a integridade

do produto. Durante o transporte essas embalagens devem permanecer em caixas

plásticas devidamente higienizadas.

e) Os licitantes deverão possuir logística suficiente para atender as necessidades de

armazenagem, principalmente em relação às temperaturas operacionais. As

temperaturas devem ser mantidas adequadas durante  o embarque, transporte,

desembarque e entrega dos itens. O desembarque deve ocorrer por conta dos
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fornecedores. A qualidade física das embalagens e condições de refrigeração,

serão de responsabilidade do fornecedor até o momento da entrega. Havendo

qualquer anomalia qualitativa com lote de produtos recebidos, durante o

armazenamento e preparo, quando não ocasionado por condições internas de

guarda e armazenagem de responsabilidade do município ou mesmo pelo

fornecedor, este será comunicado para o imediato contato com a indústria para

elucidar os fatos. Quando constatado que o problema não foi gerado pelo

município e sim pelo fornecedor ou indústria, caberá a solicitação de coleta e

reposição da mercadoria na mesma quantidade e em condições sanitárias e de

qualidade adequadas para o preparo e consumo.

Importante ressaltar que, quando da entrega, as frutas e alimentos prontos para

consumo deverão apresentar-se:

>  isentos de substâncias terrosas;

> sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa;

> sem parasitas, larvas ou outros animais, inclusive nas embalagens;

> sem umidade externa anormal;

> isentos de odor e sabor estranhos;

> embalados individualmente, conforme unidade pré-estabelecida;

> rotulados com a descrição dos ingredientes utilizados na sua preparação, de

acordo com as normas técnicas vigentes, e com identificação fácil e legível

das datas de fabricação e validade;

> conter baixo teor de açúcares e gorduras, conforme especificação;

> e ser livres de gordura trans.

7 - ESTIMATIVA DA QUANTIDADES

(inciso IV do § 1 ° do art. 18 da Lei 14.133/21)

Fundamentação: Estimativa de quantidades a serem contratadas, acompanhada

das memórias de calculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a

interdependência com outras contratações, de modo  a possibilitar a economia de escala.
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7.1. O estimado para o atendimento da contratação futura do presente estudo, foi

decorrente do planejamento feito pelo departamento de compras desta secretaria visando

à necessidade elencada.

7.2. Os itens/produtos objeto da contratação pretendida estão descritos conforme segue

a planilha:

Os quantitativos foram estimados de acordo com as projeções de consumo de

cada escola, conforme calendário acadêmico e cardápios elaborados, bem como

quantidade de alunos e refeições servidas diariamente.

ESPECIFICAÇÃO APRESQUANTITEM

Açúcar, tipo cristal 2kg

Achocolatado em pó, sabor tradicional, enriquecido

com vitaminas 400g

2600 pacotes01

2300 pacotes02

Amido de mandioca em pó, tipol Ikg 4800 pacotes03

Arroz branco, tipo 1, orgânico 5kg 2600 pacotes04

Biscoito água e sal, tipo bolacha 400g 2500 pacotes05

Café torrado moído suave tradicional,

empacotamento vácuo 25 Og
2500 pacotes06

Carne bovina in natura, tipo 1^ qualidade, limpa,
características adicionais sem músculo e sem

resíduos

quilos400007

Carne bovina in natura, tipo 2^ qualidade,

apresentação desossada, limpa, características
adicionais sem músculo, máximo 5 de resíduos

quilos400008

Carne bovina in natura, com osso paleta, agulhas ou

costelas, de boa qualidade, sem gordura, com

aspecto, cor e cheiro característicos, livre de

parasitas, micróbios e qualquer substância nocivas

Carne de ave frango in natura, inteiro, estado de

conservação congelado

quilos350009

quilos850010

quilosCondimento alho natural cabeça 70011

Condimento urucu em pó lOOg 1000 pacotes12

Creme de leite leve UHT homogeneizado 200g 140013 caixas

Farinha de mandioca, grupo d'água, amarela,

grossa, tipo 1, acidez baixa
quilos310014

Farinha de milho amarelo, tipo flocada, pré-cozida,

transgênico, fortificada com ferro e ácido fólico

500g

5000 pacotes15
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Gordura vegetal margarina cremosa, mínimo de

80% de gordura, sabor com sal Ikg
lata250016

Legume em conserva milho verde 200g 1500 pacotes17

Legume in natura, batata inglesa, orgânico quilos150018

Legume in natura, beterraba inglesa, orgânico quilos160019

Legume in natura, cebola branca, orgânico quilos260020

quilos2000Legume in natura, cenoura21

Leguminosa, feijão carioca, tipol Ikg 2300 pacotes22

1500Leite condensado 270g23 caixas

Leite em pó, origem de vaca, integral, instantâneo

200g
15000 pacotes24

Macarrão espaguete 500g 1500 pacotes25

Massa de tomate, extrato concentrado, tradicional,

em creme 300g
2100 pacotes26

Milho de canjica amarelo 500g 1500 pacotes27

Milho de pipoca 500g 800 pacotes28

Óléo vegetal comestível, puro, vegetal soja,

qualidade tipo 1 900ml
francos250029

Ovo galinha, branco, classe A, tipo jumbo 30unid carteias250030

Pão de farinha de trigo refinada, semi-doce 45g

Sal refinado, alimentícia, teor mínimo cloreto de

sódio 98,5% Ikg

unidades6000031

900 pacotes32

Tempero completo Ikg 1000 potes33

Vinagre maçã, aromático, acidez 4.2% líquido
500ml

frascos90034

7.3. As quantidades e valores estimados foram obtidos com base os contratos n°

067/2024, 068/2024, 069/2024, 070/2024, 071/2024 cujos objetos são para

fornecimento de gêneros alimentícios para a merenda escolar da rede pública de ensino

de São Pedro dos Crentes - MA.

7.4. Para efeito de sua comprovação, segue anexo os instrumentos contratuais

mencionados em anexo.

8 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

(inciso V do § 1° do art. 18 da Leí 14.133/2021)

8.1. Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
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possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar,

podendo entre outras opções: (inciso III, artigo 6° do Decreto Municipal n° 28/2023).

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas

bem como por organizações privadas, no contexto nacional e  internacional, com

objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que

melhor atendam as necessidades da Administração.

8.2. No presente caso a administração realizou estudos e pesquisas com base nos

contratos anteriores realizados por este município, dos quais reiteram ser a melhor

alternativa para execução objeto desta natureza.

9 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

(inciso VI do § 1°, do art. 18 da Lei 14.133/21)

Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que

poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu

sigilo até a conclusão da licitação (inciso VI do artigo §1 da lei 14.133/21)

A estimativa prévia de valor foi calculada com base nos valores resultantes da

cotação de preços e do quantitativo de consumo realizado pela secretaria solicitante.

Ressalta-se que a pesquisa será anexada posteriormente ao processo.

A estimativa de custo da contratação é de R$ 1.215.215,17 (um milhão, duzentos e

quinze mil, duzentos e quinze reais e dezessete centavos).

10 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

(inciso VII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Nutrir-se vai além de satisfazer as necessidades físicas do corpo humano.

Atualmente, compreendemos que a alimentação desempenha um papel crucial no

desenvolvimento cognitivo, desde a infancia até a fase adulta. No contexto educacional,

essas considerações são notadamente relevantes para evidenciar a melhoria dos índices

escolares associados a hábitos alimentares saudáveis. No Brasil, a implementação da
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merenda escolar como política educacional remonta  à década de 50, visando reduzir a

evasão e a repetência, aprimorar o rendimento escolar e  instigar bons hábitos

alimentares nos educandos. A merenda escolar desempenha um papel para muitos

alunos que podem enfrentar situações de :nsegurança alimentar em casa, garantindo

pelo menos uma refeição balanceada ao longo do dia, ao garantir uma alimentação de

qualidade, contribuindo para a inclusão social, minimizando desigualdades e

proporcionando condições iguais de acesso à educação.

\

Dessa forma as escolas públicas necessitam fornecer refeições balanceadas

nutricionalmente, harmonizadas, regionalizadas e seguras higienicamente como

constituintes da alimentação aos seus estudantes. Assim, por se tratar de bem de uso

comum e consumo quase imediato, a aquisição de gêneros alimentícios, por si só, já é

quase a solução completa, dependendo apenas do cozimento e pessoas para servir.

As escolas do município possuem espaços próprios, com equipamentos e

utensílios adequados para preparar e servir refeições, utilizando os gêneros ora

propostos. Também dispõem de pessoas capacitadas para o preparo, distribuição e

controle das refeições a serem servidas.

Diante do exposto têm-se os elementos necessários para compor a solução

completa a ser concretizada com a aquisição dos gêneros alimentícios propostos.

11 - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO

(inciso VIII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

A solução foi parcelada em itens separados, tendo em vista que o parcelamento

da solução é a regra, devendo a licitação ser realizada por item, sempre que o objeto for

divisível, desde que se verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda

de economia de escala, visando propiciar a ampla participação de licitantes, que embora

não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo

com relação a itens ou unidades autônomas.

Em exame da natureza dos itens que ora se pretende adquirir nessa contratação,
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não se verifica quaisquer especificidades que venham exigir seu agrupamento, devendo

prevalecer a regra geral de parcelamento como forma de garantir a ampla concorrência.

12 - RESULTADOS PRETENDIDOS

(inciso IX do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

A finalidade é evitar compras frustradas ou ainda sem o padrão de qualidade

exigido, assim entendidas aquelas que se inviabilizam ao longo da execução do objeto

ou que não assegurem o aproveitamento mais eficiente dos recursos públicos à medida

que promove uma licitação satisfatória, reduzindo  o risco de conflitos, impugnações e

atrasos.

Em decorrência dos princípios da economicidade e da eficiência, foi realizado o

adequado planejamento, a fim de obter propostas efetivamente vantajosas,

evidenciando, a melhor utilização dos recursos que lhe são disponibilizados. Os

resultados culminam no atendimento da necessidade de alimentação dos estudantes de

maneira balanceada nutricionalmente, harmonizadas, regionalizadas e seguras

higienicamente.

13 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

(inciso X do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Não há providências complementares a serem adotadas.

14 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

(inciso XI do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Não há necessidade de contratações correlatas.

15 - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

(inciso XII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Adotaremos nesta contratação os critérios e boas práticas de sustentabilidade,

veiculados como especificação técnica do objeto ou como obrigações da contratada. Os

critérios e boas práticas terão como diretrizes para a sustentabilidade, entre outras: o
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menor impacto sobre recursos naturais; preferência para materiais, tecnologias e

matérias primas de origem local ou regional; maior eficiência na utilização de recursos

naturais como água e energia; maior geração de empregos, preferencialmente com mão

de obra local; maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; uso de

inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; origem ambientalmente

regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras.

Adotaremos, sempre que viáveis critérios plausíveis com os praticados no

mercado local e nacional, mas como regra geral o equilíbrio entre os três princípios

norteadores da licitação pública: sustentabilidade, economicidade e competitividade.

16 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

(inciso XIII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Considerando as análises ora pretendidas no presente Estudo Técnico Preliminar

e demais informações. Declaro, para os devidos fins, que a presente contratação é viável

e fundamental para este município.

São Pedro dos Crentes - MA, 13 de janeiro de 2025.

xol/b
Fabian Santos Vargas

Coordenadora
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SETOR DE Lirn ACÔES E CON I RA l OS

TREGÃO ELETRÔNICO N“ 001/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 009/2024

SECRETARI A MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRATO DE FORNECIMENTO N" 067/2024, QUE FAZEM
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES -

MA, E A EMPRESA ALESSANDRO DA SILVA PINTO E
SOUSA 05666304356 - ME.

i'

O município dl SÂÜ PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã,

lj|y|)2. Centro. São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste aO’
^^^presenlado pelo Prefeito Municipal. Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político,

Vòrtador Carteira de Identidade 028495292004-2 SSP/MA e CPF 028.230.653-69. doravante
'denominada CONTRATANTE.e a empresa Al.ESSANDRO DA SILVA PINTO E SOUSA
:>IS666304356 - ME, inscrita no CNPJ; 35.696.802/0001-62. sediada iia Rua Belém, S/N. Centro -

'^0 Pedro dos Crentes/'MA. doravante designada CON TRA TADA, neste ato representada pelo Sr.
Messandro da Silva Pinto c Sousa, portador da Carteira de Identidade n° 0366986020095 SSP MA. e
CPI': 056.663.043-56. tendo em vista o que consta no Processo administrativo n® 009/2024. c em
observância às disposições da Lei n“ i 4.1."'3/2021  . da Lei n" 123/2006. resolvem celebrar o presente

gK Termo dc Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n” 001/2024, mediante as cláusulas e condições
aseguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

l.i.O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação dc empresa para aquisição dc

gêneros alimentícios para a composição da merenda escolar da rede pública de ensino do

nmnicipio de São Pedro dos Crentes - MA, conforme especificações  e quantitativos estabebeido
'Termo de Referência, anexo ao PREGÃO ELE'TRÓNICO N° 001/2024.

Este Termo de Contrato vincuía-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

>^^^:'^^:^Véncedora, independentcniente de transcrição,

i |i. Discriminação do objeto:

l  »- ’ ;

í ‘

,, rííty-,

ar t--

vTi

t  í

t

.. --j.

FSPECtFICAÇÃO i QU.A.NT ^ APRF.S
unidades45000

Ttfm .M ARC \ \ . UNIT V. TOTAL

RS 27.000.0030 Pão de farinha de !

trigo refinada, semi- j
doce 45 u

RS 0.60PRÓPRIA

RS 27.000,00

valor TOTAL: RS 27.000,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA VIGÊNCIA.

;^.1.0 prazo de vigência deste Termo de Contrato  é aquele fixado no Termo dc Referência, com
Htício na data de 20/03/2024 e encerramento em 3 1/12/2024. prorrogável na forma do art. 107 da Lei

M
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ESTADO DO MARANHÃO
PREI-EH I RA MENIC IPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LíCITACÔES E CONTRATOS

[?;i 4.133/2021.\m
i?..

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO,

pil. O vak)r do presente 'Fermo dc Contrato é de RS 27.000,00 (Vinte e sete iníi reais).

No valor acima e.stão incluídas todas as despesas ordinárias diretas c indiretas decorrentes da

pecLiçào coniraiuaL inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, prcvidcnciários.

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

cumprimento integra! do objeto da contratação.

CLÁUSUI.A QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prev ista no orçamento do Município, para o exercício dc 2024. na classificação abaixo:

08 ~ MANUTENÇÃO E DESENVOL VIMENTO DO ENSINO
12.306.025 i .2030 - Manutenção do Programa de Merrnda Escolar na Educação Infantil

^^^13.90.30.00.00 - Material dc Consumo

‘12.306.0403.2031 - Manutenção do Programa de Merenda Escolar iiü Educação Básica

j-i3-3.90.30.00.00 ■■ Materiai dc Consumo

CLAUSULA QUINTA- P.AGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇAO MONETARIA.

Üjí. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de
Referência.

5.2. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a scr pago será

atualizado Onanceirameníe desse a data prevista para o pagamento ate a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência,

anexo a este Contralo/Edila!.

® CLÁUSl) LA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQLTLÍBRÍO

J.l .O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

l. O prazo para resposta ao pedido do Conti-aiado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

lánceiro dt> contrato de preços será de 30 dias úteis.

CLÁUSULA OITAVA-GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1.Não haverá exigência dc garantia de execução para a presente contratação.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência.
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNtCIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
SETOR DE UCn AÇÕES E CONTRATOS

anexo ao Ecliial.

Hro. CLÁUSliLA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO

|l |LI0.]. A llscalização da execução do objeto será efetuada por Leancs Pereira Sobrinho, Nomeado (a)
lí MíUela Portaria n° 037/2024 na forma estabelecida no Termo de Referencia, anexo do Ldilal do Pregão,

ft. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTR/VTANTE E DA
M-r CONTRATADA

i
,

i 1.1. As obrigações da CONTRATANTE e da C:ONTRATADA são aquelas previstas no Termo dc
Referência.

12. CLÁUSLLA DÉCIMA SEGUNDA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1 .As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no fermo dc Referência.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

J3.I.O PRESENIT TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO;

i

fPt?*Ll. Por ato unilateral c escrito da Administração, nas situações previstas no inciso i do ari. 13S

=^-Lei 14.133/2021. e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuí/^o dr,

aplicação das sanções previstas no Tenno de Referência, anexo ao Edital;

jfí-1.2. Amigavelmente, nos lermos do art. 138. inciso li. da Lei n® 14.133/2021.

*rTTX2. A extinção contratual deverá ser formaimente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CON'TR.ATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no ari. 137 da I-ein” 14.133/2021.

13.3. A CÜNTRATAD.A reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 1 15 da Lei n° 14.13.3/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTESASPECTOS, CONFORME O CASO;

1T4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Çfê.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
s >

^ :^13.4.3. indenizações e multas.

j|4. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
l.B VEDADO À CONTRATADA:

'  j

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contraio para qualquer operação fmaneeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATAN I E. salvo nos casos previstos em lèi.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTER.\ÇÕES.

)0.1
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ESTADO DO MARANHAO

PREI EU URA MUNICIPAL OE SÃO PEDRO DOS CRENTES
SETOR DE licitações E CONTRATOS

jj5,1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da l.ei n

2. A CON TRA I ADA c obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ^

i^supressões que se nzercni necessários, até o limite dc 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciai
lalizado do contrato.

t3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
^  , ite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

^6. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

U", 16.1.Os casos omi.ssos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

' Lei if 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamenle.

segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providencia* a publicação deste instrumento, por extraio, no

lüfeJDiário OEcial. de acordo com o previsto na Lei n" 14.133/2021.

Fs. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA-FORO.

É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste 'Fermo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,
Lei n^4.133/202!.

V. I

Pára firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias

ip, *de igual teor. que, depois dc lido e achado em ordem, foi assinado pelos contracnlcs.

São Pedro dos Crentes - MA, 20 de março de 2024.
‘ Uvt'jood,{!xm»Oigiul

ARRUDAt0782306S31».» HOMiAOCOTA

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

4.133/202!
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ROMLiLO COSTA
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Al.ESSANDRO DA SILVA PINTO E SOUSA 05666304356 - ME
CNPJ; 35.696.802/0001-62

SR. Al.ESSANDRO DA SILVA PINTO E SOUSA
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

i

1
''

.E.ANES PEREIRA SOBgjNHO
CPF:934.3(i7.iS3-00

POR FARIAN*’037/2024
FISCAL DE CONTRATOS

PKL[-|;irURA MUNICIPAL DH SAO PHDRO DOS CRLNTLS
9 Av. Cjnaa. 102, Cciiiiu. Silo Leciro dos Crentes - MA. CiiP O.^OTS-OOO ,
â  siiopcdrodíiscrenies mtt.go'. .hr
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ESTADO DO MaRANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS C RENTES

SETOR DE LÍCITAC; ÔES E CONTRATOSli

ITEMUNHAS;

CPF:

CPF: ̂ SLV/áò2^i. 0.5"
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEÍTl^RA MUMCIPAl. DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SE rOR DK LÍCÍTAÇÕES E CONTRATOS
it

REGÃO El.ETRÔNICO N“ 001/2024

I'BROCESSO ADMINISTRATIVO N'’ 009/2024
ÇRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

if

f V*

V.

tt*

CONTRATO DE FORNECIMENTO N ‘ 068/2024, QUE FAZEM
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES -

MA. E A EMPRESA DISTRIBUIDORA STELLA LTDA/ME.

T‘i'-
A^. .
.V.

h MUNICÍPIO DB SÃO PEDRO DOS CRENTBS, com sede administrativa situada à Av. Canaã,
"  102. Centro. São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ; 01.577.844/0001-62, neste ato

P ' representado pelo Prefeito Municipal. Sr, Romulo Cosia Arruda, brasileiro, casado, agente político,
portador Carteira de Identidade n“ 028495292004-2 SSP/MA c CPF n” 028.230.653-69, doravante

denominada CONTRATANTFEc a empresa DISTRIBUIDORA STELLA LTD.A/ME, inscrita no
ÍUjí^^XNP.I: 14.496.361/0001-85, sediada na Rua Santo Antonio, n° 610. Centro, Balsas - MA. doravante

M^ignada CONTRATADA, nc.ste ato representada pelo Si^‘ Ivaniide Barros Maia, portador da

||àrteira de Identidade ir 018Ü2983200I-9 SESP/MA, c CPF: 973.532.303-63, tendo em vista o
,-^c consta no Processo administrativo n® 009/2024, c cm obser\'ância às disposições da Lei n
:|!4.X33/2021. da Lei n*' 123/2006. resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do
Syiâo Flctrônico OOÍ/2024, mediante as cláusulas  e condições a seguir enunciadas.

s8||.ÁUSULA PRIMEIRA ~ OBjETO

[ Ll. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para aquisição de
Igêneros alimeníício.s para a composição da merenda escolar da rede pública do ensino do

biunicípio de São Pedro dos Crentes ~ MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos

no Torrno de Relerência, anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO N“ 001/2024.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, idenlilicado no preâmbulo c à

proposta vencedora, indcpcndcntcmcnte de transcrição.

O

j:

.i^f

,3. Discriminação do objeto:
T
ESPECIFICAÇÃO QUANT

‘ Arroz branco, tipo !.

j orgânico 5kg

Carne bovina in
I

j natum. tipo P'
cjualidadc. limpa,
características

i adicionais som
! músculo c sem

'■ resíduos

2.600

4.000

^'arnc bovina in
natura. tipo 2^
qualidade,
apresentação

. desossada. limpa.
; caracíerislicas

4000

APRES MARCA ■ 1 V. UNIT V. TOT AL
RS 69.680,00RS 26.80B.AMBÍNORTE !pacotes

RS 92.920,00IN NATURA i RS 23,23quilo 5

I

RS 86.000,00í  quilos R$21,50IN NATURA
f
I

EFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Canaâ, 102, Centro, São Pedro elos Crentes - MA. CEP: 65978-000%
<K “oniaa»;»!*' pc*

ivArnix

nt»'

iVANILDEBARROS
MA!A;97353230363

'w.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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ES J ADO DO MARANHÃO
PREÍ-EnUR \ MUNICIPAL DF. SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE UCíTACÓES E CONTRATOS

I adicionais sem
músculo, máximo 5 de

, resíduos

R$ 34.000,00RS !7,00carteias AVINE i

' Ovo ealinha, branco,

classe A, tipo jumbo
■ 30unid

2000

R$ 282.600,00 ̂

TOTAL: R$ 282.600,00

a* CI.ÁIJSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

O prazü dc vigência deste Termo dc Contrato é aquele Hxado no Termo dc Referencia, com

|Kío na data dc 20/03/2024 c encerramento em 3Í/Í2./2024. prorrogávei na forma do art. 107 da
' Lei n‘’ 14.133/2021.

B- ■■

N

w,í

fVK.
i -

p:3vCi AUSULA TERCEIRA - PREÇO.

^ §.l. O valor do presente Termo dc Contrato c dc RS 282.600,00 (Du/entos e oitenta e dois mil e

seiscentos reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas c indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos c/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencíários.

incidentes, taxa dc administração, frete, seguro  c outros necessários ao

mprimento integrai do objeto da contratação.

'cí.Ausuua quarta-dotação orçamentária.

.iscais c comerciais

●Ti

-*●
f

t

A*.  \
As despesas decorrentes desta contratação estão programadas cm dotação orçamentária própria.

Áista no orçamento do Município, para o exercício dc 2024, na classificação abaixo:I

08 -IMANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

42.306.0251 .2030 - Manutenção do Programa de Merenda Escolar na Educação Infantil

j3.3.90.30.0u.00 - Material de Consumo
12.306.0403.2031 - Manutenção do Programa de Merenda Escolar na Educação Básica

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRI.V.

ÓA. O prazo para pagamento c demais condiçóes a ele referentes encontram-se no Termo de
faferência.

Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será
[abiàlizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

*  1 ' I* »' ■ t

tçb como ba.se o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela,

CLÁÜSUI.A SEXTA - REAJUSTE.i

1

■í

I.r
1
1t’. I

t S-f;
Ií im )

ç/ Prefeitura municipal de são pedro dos crentes
Av. Canaã, 102, Centro, São Petíro dos Crentes - MA. CEP; 65978-000

www.53opcdrodoscrenies.ma,gov.br

IVANIIDE BARROS IS

MA1A;97353230363
L ● ■' I'!



ESTADO DO maranhão
PREFEmiRA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE UCITAÇÕES E CONTRATOS

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referencia.
A
aticxo a este Coniraio/Bdital.

r CLÁUSULA SÉTIIVIA-^ RFPACTU.AÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. () prazo para |●esposla ao pedido do Contratado de rcpacluação de preços será de 30 dias úteis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilibrio econômico-
financciro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

.^CLÁUSUI A OITAVA-GARANTIA DE EXECUÇÃO

Vl. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

I,CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.
'f.

M'

V
;el

S;

^ I ^

♦

As condições de entrega c recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência.«■

f'á íxo ao Edital.
?

p. CI.ÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO

IQ.l. A fiscalização da execução do objeto será efetuada porLeanes Pereira Sobrinho. Nomeado (a)
pela Portaria n® 037/2024 na forma estabelecida no Termo de Referencia, anexo do Edital do Pregão.

OBRIGAÇÕES DA CONTILATANTE E DA11. CLAUSULA DECLMA PRIMEIRA
CONTRATADA,

i^^li.l. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
l^^fcrèncía.

  f,-í. ^

àl CI.ÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

L

í

é 'K

i. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referencia.

EXTINÇÃO.)í:LAUSULA oectma terceira
v>

o presente termo de contrato poderá ser EXTINTO:

53.1. 1 . Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do arl. 138
Lei n“ 14,133/2021, c com as consequências indicadas no arl, 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138. inciso 11, da Lei n“ 14. 133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser fbrmalmcnre motivada nos autos de processo administrativo

H^egLirado à CONTRATADA o direito à previa e ampla defesa, verificada a ocorrência de um do-
fctivos previstos no art. 137 da Lei n" 14.133/202 1.

3. ,A CONTRATAD.A reconhece os direitos da CONTRAT.ANTE cm caso de rescisão

mnistrativa prevista no art. 115 da Lei n‘’ 14.133/2021.

‘I

í
5;

Wi'.'-
fcSIf-

rv
PREfEiTURA MUNICIPAL DE 5AO PEDRO DOS CRENTES

|IP Av, Canaã, 102, Centro, São Pedro dos Crentes  - MA, CEP; 65978-000

www.saopedrodostrenies.ma.gov.br

aAhPOS

WíiiDJO

IVANILDE BARROS
MAIA:97353230363
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RSTADO DO maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

3.4. O TERMO OE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

jSEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO;

● Balanço dos cvcnios contratuais já cumpridos ou parcialmcnlc cumpridos;

13.4.2. Rclaçào dos pagamentos já crcluados c ainda devidos;

13.4.3. Indenizações c multas.

14. CLÁUSULA DÉCIM A QUARTA - VEDAÇÕES.

t4.I. É VEDADO À CONTRATADA:

^4.1.1 . Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

^2. Interromper a execução contraUial sob alegação de inadimplcmcnto por parte da
ITRATANTE. salvo nos casos previstos em ic'.

XÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15. [. Eventuais alterações contratuais rcgcr-sc-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n*’ 14, 133/2021.

^-5.2. Â CONTRATADA c obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
p[ supressões que se lizerem necessários, ate o limite de 25% {vinte c cinco por cento) do valor iniciai

atualizado do contrato.

15.3. As suprc.ssôes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% {vinte c cinco porcento) do valor inicial atualizado do contrato.

1^, CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

*^.í. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
14.133/2021 c demais normas de licitações e contratos administrativos c, subsidiariamente.

^|ndo as normas e princípios gerais dos contratos.

y^'tLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO

5-7ÍU5.

r

v-.Í>v*

1
I.

!5t

i;

K

m
LJ.l. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

iário Oficial, de acordo com o previsto na Lei if 14.133/2021.

‘ Ú. CLÁUSULA DÉCIMA OI 1AVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92.
§1“ da Lei iT 14. 133/2021 .

iilB^bara firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) via ●
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

Sào Pedro dos Crentes ~ MA, 20 de março de 2024.lU'

.kl
t.-l

WEFEiTURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES
'V* (cHrwf da} UiIVANILDE SARROS

MAIA:97353230363Av. Canaà, 102, Centro, São Pedro dos Cremes - MA, CEP: 65978-000

. WWW.saopedrodoscrentes.ma.gov.br dí
t

II



ES TADO í)0 MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

ROMULO COSTA de forma
pof fiOMULO

Cr,)STA
.■KRUDA-.O2823055.V)-)

ARRUDA:028230
65369 l

s

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

Assinado de forma digital
porlVANIlDE8ARR05

MAIA:973532303 ma!A;073532303ü3
Oados: 2024,03.20
n:15:32 -OSW

IVANILDE BARR05

63

DISTRIF3UIDORA STELLA LTDA.^IE
CNPJ; 14,496.361/0001-85

SR^’ IVANILDE BARROS MAIA
RESPONSÁVEL LEGÃ L DA CONTRATADA

VO
EANES PEREIRA SOBIWHO

CPF: 934.367.183-00 .
PORTARIA N" 037/2024

FISCAL DE CONTRATOS

/I\

TESTEMUNn..\S:

CPF: 7 7-^/io'

CPF: 6X^ py

:V.v'
k^l ●r

liTüRA MUNICIPAL DE SÃO PEORÜ DOS CRENTES

V Av. Canaã, 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

www.s30pedrodoscrentes.ma.gov.Ur
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITI RA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

pPREGÀO ELETRÔNICO N" 001/2024
rPUOCESSO ADMINISTRATIVO N*’ 009/2024

IgSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

K CONTRATO DE FORNECIMENTO N" 069/2024, QUE FAZEM

ENTRE Sl O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES -

MA. E A EMPRESA N M JORGE MINIMERCADOS - ME.

O município de são PEDRO DOS CRF.NTRS, com sede administraliva situada à Av. Canaa,

102, Centro. São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNP.1: 01.577.844/0001-62. neste alo

representado pelo Prefeito Municipal. Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político,

portador Carteira de Identidade n° 028495292004-2 SSP/MA e CPF n" 028.230.653-69, doravante

denominada CONTRATANTE,e a empresa N M JORGE MINIMERCADOS - ME, inscrita nn
CNPJ: I4.I44.74S/00fll-72. sediada na Rua Nova Sião, n“ 03, Centro. São Pedro dos Crentes - MA,

doravante cie.signada CONTR/\TADA, ne.ste ato representada pelo Sr° Nelson Martins forge, portador da
..Carteira de Identidade n'’ 1462465 SSP MA, e CPF: 779.796.721-00, tendo em vista o que consta nr

|íp,roces.s() administrativo n° 009/2024. e em observância às disposições da Lei n- 14.133/2021, da :
123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico .

,0pl/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OB|ETO

. 0 objeto do pre.sente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para aquisição de gêneros

âí mentícios para a composição da merenda escolar da rede pública de ensino do município de

São Pedro dos Crentes - MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de

^Referência, anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO 001/2024.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, indepenüentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

*

Y

>●

ESPECIFICAÇÃO APRES MARCAITEM QUANT V. UNIT V. TOTAL
R$ 6.020,00PINDUCA R$ 4,3012 Creme de leite leve

\ MT!' homogeneizado
200g

1400 caixas
.4 ff

■Í-.
{

R% 18.400,00RS 1 1.50lata PRIMORGordura vegetal
margarina cremosa,
mínimo de 80% de I
gordura, sabor com sai ;

1600

Ikg
RS 3,05 RS 4.575,00QUERO16 1500 pacotesl.cgume em conserva

milho verde 200g

RS 7.750.00RS 7.75quilos QUEROLegume in naliira. batata
inglesa, orgânico

17 1000

!j

PREFEITURA MUNiCtPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canôã, 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978-000

,ww'.v.saopedro(toscremes,ma.gov,brn.--
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ESTADO DO MAUANIIAO
FRF.FF.rn RA MUNICIPAL DF. SÃO PEDRO DOS CRENTES

SE rOR DE LK ITACÕES E C ONTRATOS

-V

mrJ- i' V R$ 7.050.00RS 7.05quilos QUERO100019 Legume in naiura.
cebola branca,

orgânico-K
í ;

R$ 9.090.00RS 9.09quilos QUERO20 1000Legume in natura.
cenoura

RS 6,95T!A DOCE21 1800Legiiminosa. Ceijâo

carioca, lipol Ikg

pacotes
RS 12.510.00

RS 3,45 RS 5.175,0í:PIRACAJUB^22 1500Lcilc condensado

270g

caixas
CL A

f

RS 75.400.00RS 5.8ÜCOMPONES^23 Leite em pó. origem

dc vaca. integrai,

instantâneo 200g

13000 pacotes
Ai-irts

;íi
,ãí'■■ 'y

RS 2.75 RS 2.200.00ESTRELA24 Macarrão espaguete
50üg

800 pacotes■p..\

RS 3.25 RS 4.87.5.00QUERO26 Milho de canjica
amarelo 500a

1500 pacotes
;1 '

h

RS 3.50 RS 2.800.0QSINHA27 Milho de pipoca 50üg 800 pacotes

RS 1,00 RS 30Ü.0(;BOM DE
MESA

Sai reOnado,
alimentícia, teor
mínimo cloreto de

300 pacotes

sódio 98.5% Ikg
RS 990.00RS 3,30frascos MINHOTOi33 Vinagre maça,

aromático, acidez |
300

4.2% líquido 500mÍ
RS 157.135.00

VALOR TOTAL: R$ 157.135,00

2, CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato  ê aquele fixado no Termo de Referência, com início
na data cie 20/03/2024 e encerramento eni 31/12/2024, prorrogável na forma üo art. 107 da Lei n-
14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

B.l. O valor do presente Termo de Contrato é de RS 157.135,00 (Cento c cinquenta e sete mil, centorr
fefi trinta e cinco reais).m..

«■(
is I

ÍÍÍ.L.S !| IFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Caoaã, 102, Centro. São Pedro dos Cremes - MA, CEP: 65978-DOO

wvAv.saDperirodoscrentes.ma.gQV.bí
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ESTADO DO maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LlCn ACÒES E COM RATOS

1^'

isf
No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos' sociais, trabalhis-tas, previdencíários,

Sc^fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

í cumprimento integral do objeto da contratação.

'  4. CLAUSULA QUARTA-'DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

í 1

4.1. As despe.sas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

08 - MANUTENÇÃO E OESENmiVlMENTO DO ENSINO

m]^^.306.02Sl.2030 - Manutenção do Programa de Merenda Escolar na Educação Infantil

'^̂13.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

\^^Z.306.0403.2031 - Manutenção do Programa de Merenda Escolar na Educação Básico

II 190.30.00.00 - Material de Consumo
è; CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de
●Referência.

5.2. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será
atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,
tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência
ânexo a este Contrato/Edital.

,
7- CLAUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILIBRIO

í

I

o prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.
.●.-U ^í.

0 praz.o para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-
anceiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

W 8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

;v8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

T'9. cláusula NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10. 1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Leanes Pereira Sobrinho. Nomeado (a‘
ela Portaria n° 037/2024 na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital do Prcgãi,;

. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

W'^r\

1 ■

V.

i

!
jí?f

fFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
jAv. Canaê, 102. Cemro, São PecJro do5 Crentes - MA. CEP: 65978 000

www.s3opedrodoscrences-m3.gov.br 1
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITl HA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE UCITACÕES E CONTRATOSt

As obrigações tia CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referencia

is. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. 0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da

Lei 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei. sem prejuízo da

Aplicação das .s'anções previstas na Termo de Referência, anexo ao Edital;

'Í3'.1.2. Amigavelmente, nos termos do art 138, inciso II, da Lei n- 14.133/2021.

^u.2, A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

^;egurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

pltivos previstos no art. 137 da Lei n- 14.133/2021.

133. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de resci.s'ão administrativa

prevista no art. 115 da Lei n- 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES

i  /ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais |á cumpridos ou pardalmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos:

13.4.3. Indenizaçõese multas.

1^. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

Wl. É VEDADO À CONTRATADA:

,1.1. Caudonar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

.1.2. Interromper a execução contratual S()b alegação de inadimplemento por parte da

NTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

iS.l. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n- 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% [vinte e cinco por cento) do valor Inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,

k CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

n

ií|í
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ES i ADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL f>E SÃO PEDRO DOS CRENTES

SE VOR DE UCrrAÇÕES E CONTRATOS !

,  .1. Os casos omissos serào decididos pela CONTRATAN'!’E, segundo as disposições contidas na Lei n-

i't.l33/202:i e demais normas de licitações e contratos administrativos e, siibsicliariamente, segundo

normas e princípios gerais dos contratos.

1  CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Dliciai, de acordo com o previsto na Lei n- 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OíTAVA ~ FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos peia conciliação, conforme art. 92, §1« da I.ei

A4.133/2021.

ira firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

uai teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 20 de março de 2024.

ROMULO COSTA.-Hwsíriíií)? forma

ARHUDA:028230

65369 AnnuríA«í82JG653fi9

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUMICIPAL

CONTRA1ANTE

N M JORGE MlNiMEROADOS - ME’- .
CNPJ: 14.)44.748/000!-72

SR. NELSON MARTINS íORGE
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

r

.EANES PEREIRA SOB
CPF: 934.367.] 83-00

PORTARIA N'’0.37/2024
FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS;

CPF:

0
W/

iFElTURA MUNICIPAL OE SAO PEDRO DOS CRENTES
■

Av. Canal, 102. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 6597â-000

www.saopedrodoscrfirítes.ma.gov.bf
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ESTADO DO NJARANHÂO
PREFEITl RA MUNIC IPAL DE SÃO PEDRO DOS C RENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PRí-CÃO ELETRÔNICO N" 001/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 009/2024
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRATO DE FORNECIMENTO N” 070/2024, QUE FAZEM
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES -
MA, E A EMPRESA R. M. S. DISTRIBUIDORA LTDA/EPP.■t

iv:'L-●  '
if^D^MUNlCiPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa  situada à Av. Canaà,

102. Centro. São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNÍ*.I: 01.577.844/0001-62, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal. Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político,
.portador Carteira de Identidade iC 028495292004-2 SSP/MA e CPF n" 028.230.653-69. doravante
denominada CONTRATANTE.e a empresa R. M. S. DISTRIBUIDORA LTD.A/EPP, inscrita no
CNP.I: 52.676.825/0001-24. sediada na Rua Nove. n*" 80. Parque São José. Imperatriz - MA.
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr° Ronnyvalme Milhomem da
Silva, portador da Carteira de Identidade n° 150980320000 GEJUSPC/MA, e CPF; 794.594.963-91,

administrativo n° 009/2024. e cm observância àslendo em vista o que consta no Processo
disposições da Lei Í4.133/2021. da Lei n

-‘Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 001/2024. mediante as cláusulas e condições a seguir
■énunciadas.

123/2006. resolvem celebrar o presente Termo deo

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO

j.' . O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para aquisição de
Ttneros alimentícios para a composição da merenda escolar da rede pública de ensino do
município de São Pedro dos Crentes - MA, conforme especificações  e quantitativos estabelecidos

de Referência, anexo ao PRECiÃO ELETRÔNICO N° OÜI/2024.

1.2. Este Termo de Contrato vinciila-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo c à

proposta vencedora, independentemenle de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

no I ermo c

I

APRES MARCA V. UNITQUANT V. TOTALITEM ESPECIFICAÇÃO
Achücoiatado cm pó.
sabor tradicional,
enriquecido com
vitaminas 400g
Amido de mandioca em
pó. lipol Ikg

ITALAC2100 pacotes02

RS 12.768.00RS 6.08

YÜKl440003 pacotes
RS 25.960.00RS 5.90n

I Biscoito água e sal. tipo
bolacha 400g MARILAN^0.5 2000 pacotes

R$ 9.9()0.00RS 4.95
Café torrado moído suave
tradicional,
empaculamento vácuo

MARATA06 2200 p.acotes
R$ 13.860.00RS 6,30D

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av, Canaã, 102, Centro, São Pedro tíos Crentes  - ma, CEP: 65978-000

●4Í' www.sanperitotJoscrerUes.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEi ri RA MUNÍCIPAI, DE S \0 PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LIC ITACÕES E CONTRATOS

iTt-

5 i

Carne dc ave frango in
natura. inteiro, estado de

conservação congelado
Condimento alho natural

cabeça

AURORA09 700Ü quilos
R$ 63.350,00RS 9.05

■4. '

Jâ quilos10 IN NATURA500[‘i

Jr
“W. . . ,

RS 1 1.250.00RS 22.50
Condimento urucu em pó
lOOg SINHA400 pacotes‘■'Tfí RS 1,50 RS 600.00
Farinha de mandioca,
grupo d'água. amarela,
grossa, tipo i, acide?:
baixa

quilos PINDUCA2500

RS 20.975,00RS 8,39
Farinha de milho amarelo,
tipo llocada. pré-cozida,
iran.sgcnico. tbriificada
com ferro e ácido fólico
500ií

NUTRlVnA;  14 4000 paco:es

RS 2,20 RS 8.800.00
Cr Legume in natura.

beterraba inglesa,
orsãnico

ri '
quilos IN NATURA18 1000

RS 8. 100.00RS 8.10'i'

Massa de tomate, extrato
concentrado, tradicional,
em creme_3ü0g
Tempero completo Ikg

Ir QUERÜ25 1400 pacotes.
RS 3. 150.00RS 2.25

'i*
MARATA32 500 potesírC.

RS 5.250,00RS 10.50

RS 183.963,00

VALOR TOTAL; RS 183.963,00

^ 2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo dc vigência deste Termo de Contrato  é aquele fixado no Termo de Referência, com
início na data de 20/03/2024 e encerramento cm 31/12/2024. prorrogável na forma do art. 107 da
ixi 14. 13.3/2021 .

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

●  ' 3.U O valor do presente Termo de Contraio c de RS 183.963,00 (Cento e oitenta c três mü.

^ novecentos e sessenta c três reais ).

11^41 3.2. No valor acima eslâo inckiídas todas as despesas ordinárias diretas c indiretas decorrentes da
:f ' execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

ÍLseais e comerciais incidentes, taxa dc administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

I?l

/.

' J ●

'1

yPREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Aw. CanaS. 102. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 6597S-000 .
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEm RA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CON IRA TOS

1.

■ i
■ I .

^.1. As despesas decorrenles desla contratação estão programadas cm dotação orçamentária própria.
:amcnto do Município, para o exercício dc 2024. na c!assil1cação abaixo:

II: 08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

12.306.0251.20.30 - Manutenção do Programa de Merenda Escolar na Educação Infantil

I ' 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

12.306.0403.2031 - Manutenção do Programa de Merenda Escolar na Educação Básica
3.3.90.30.00.00 - Vlaierial de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA
MONETÁRIA.

tó S. I. O prazo para pagamento c demais condições  a ele referentes cncontram-se no Termo de
f- Referência.

T;5.2. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será
^|tjíalizada lliianceiramcntc desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,
ffejido como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1 . As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência,
anexo a este Coniralo/Edital.

7. CI.ÁUSULA SÉTIMA- REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7. 1 .0 prazo para resposta ao pedido do Contratado de repaeluaçao de preços será de 30 dias úteis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

Éj^^^financeiro do contraio dc preços será de 30 dias úteis.
CLÁUSULA OITAVA-GARANTIA DE EXECUÇÃO.

I. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação,

í&f fcLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO,

y.!. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referencia,
anexo ao Editai.

>T?visla no orç

PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO

I

A

ír

r '

1

;♦!
;*i ■t

o e%
I

l;
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10. CLÁUSULA ÜIXIMA- FISCALIZAÇÃO

10.1. A ÍLscalização da execução do objeto será efetuada por Leanes Pereira Sobrinho, Nomeado (a)
pela Portaria 037/2024 na forma estabelecida nu Termo cie Referência, anexo do Edital do Pregão.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

ST.' l

i

CONT JUNTADA.
í

i '

^ ‘ T jPf^EFEiTURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
lAv, CanaS, i02. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP' 65978-OOÚ

l>vww.s3opcdrodoscre ntes.ma.gov. br
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ESI ADO DO MARANHÃO
PREFFJTI RA M! NICIPAL DF. SÃO PEDRO DOS CRENTF.S

SETOR DE IJCTTACOES E CONTRATOS

f

1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATAÜA sao aquelas previstas no Termo de
Sâèferencia.

‘

!i

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

\  12.!. As sanções referentes à execução do contrato sao aquelas previstas no rermo de Referência.

%■ 13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:
*■ M ■

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso 1 do art. 138
da I.ei 14. 133/2021. e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao E-diial:

fT3-1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138. inciso II, da Lei n” 14. 133/2021 .

:, I3.2. A extinção contratual deverá ser formalmenie motivada nos autos de processo administrativo

f|j,.a^pgurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos
previstos no art. 137 da Lei n*" 14,133/2021.

3. A CON'rRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso dc rescisão

administrativa prevista no art. 1 15 da Lei n" 14.133/2021.

'  13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS
'" 'SEGUINTES ASPFXTOS. CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcíalmentc cumpridos:

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

Ç14. CLÁUSULA DÉCIMA QU.ARTA ~ VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO k CONTRATADA:

i^.i.l. Caucionar ou utilizar este Termo dc Contrato para qualquer operação Imanceira;

1.2. Interromper a execução contratual soh alegação de inadimplemento por parte da
NTRATAN I E. salvo nos casos previstos em Ici.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais rcgcr-sc-ão pela disciplina do art. 124 da l.ei n® 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se tizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicia!
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as parles contratantes poderão exceder o
Umite dc 25% (vinte e cinco por cento) do valor iivcia! atualizado do contraio.

i
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ESTADO DO MARANHÃO
IMÍEEEmIRA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS C RENTES

SETOR DE UC!TA(,'ÕES E CONTRATOS

v:- '
lis. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

|@.I.Os cilsos omissos serão decididos peki CON fRATANTí^k segundo as disposições contidas na
Léi n" 14,133/202 i e demais normas de licitações  e contratos administrativos e. subsidiariamente.

yiL SCgiindo as mirmas c princípios gerais dos contratos, T
i'x'

líj 17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.!. incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário üllcial. de acordo com o previsto na Lei n*’ 14.13.3/2021.

f r

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. Í-; eleito o roro da Comarca de Balsas - VIA. para dirimir os litígios que decorrerem da

:pxecuçüü deste Termo dc Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,

i|i§rda l.ei n" 14.133/2021.

Para In-me/a c validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias
■i

j!â^; igual teor. que. depois de lido e achado em ordem, tbi assinado pelos coniraentes.
Mk ■

São Pedro dos Crente.s - MA, 20 de março de 2024.r 4im ví

Aísinadode forma
por HOMULO

COSTA,
Aflfil)OA:Da82í065369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

R M S DISTRIBUIDORA Assinado de forfrta digitai por RM
LTDA:5267682500012

ROMULO COSTA
ARRUDA;0282306
5369

V SDISTOIBUIDORA
l

3,

i

.TDA:526768250()012<}
Dados; 2024,03.20 14:37:34 -03W4

R. M. S. DISTRIBUIDORA LTDA/EPP
CNPJ: 52.676:825/0001-24

SR. RONNYVALMEMILHOMEM DA SILVA
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRAI AÜA

,■

,ik|- : rT'
PI
»í

LEÃNES PEREIRA SOIif^lNllO
CPF: 934.367. 183-00

PORTARIA N‘’037,/2024
FISCAL DE CONTRATOS

fl
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TB.STEMUNHAS:
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PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO PEDRO 005 CRENTES
j.Av. Catiaã, 302. Centro, São Pedro dos Crentes  - MA. CEP: 65578-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICÍPAl. DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE UCl i AÇÕES E CONTRATOS

PREGÃO ELETRÔNÍCO N" 001/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 009/2024

^secretaria municipal de EDUCAÇÃO
}f

CONTRATO DE FORNECIMENTO N" 071/2024, QUE FAZEM
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES -

MA, E A EMPRESA VR SERVIÇOS & COMERCIO LTOA
/EPP.

u ij
. 31
1 I

. íl ':

. O MUNICIPiO Dl- SAO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa  situada à Av. Canaã,

102, Centro. São Pedro dos Crentes - MA. inscrito no CNPJ; Üi.577.844/0001-62, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Roímilo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político,
poitador Carteira de Identidade n

denominada CONTRATANTE,c a empresa VR SERVIÇOS & COMERCIO LTD.A/EPP,
inscrita no CNPJ; 39.232.093/0001-15. sediada na Av. Gctulio Vargas, Sala 04 - Altos, Apeadouro,

São Luís- MA, doravante designada CONTRATADA, neste alo representada pelo Si-° Vinícius
Silva Unhares, portador da Carteira de ídeniidadc n° 015079122000-7 SESP MA, e CPF:

0 que consta no Processo administrativo n° 009/2024. e cm
14.133/2021. da Lei n" 123/2006, resolvem celebrar o preseme

001/2024. mediante as cláusulas c

!<

028495292004-2 SSP/MA c CPF iV 028.230.653-69, doravante (

í;

I^^i025.844.133-02. tcitdo em vista
j^Siéibscrvâncía às disposições da Lei n'

^P^ermo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n'
condições a seguir enunciadas. ●í

i m iélLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
d HU-

o objeto do prc.scntc Termo de Contrato c a Contratação de empresa para aquisição de
gêneros alimentícios para a composição da merenda escolar da rede pública de ensino do

F município de São Pedro dos Crentes - MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos
no Termo de Referência, anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO 001/2024.

I
í-t

Lá

r

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:
!

í;

i

APRES MARCAITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT V. rOTAUV. UMT

Açúcar, tipo cristal 2kg CRISTAL01 2400 pacotes
RS 15.600,00RS 6,50

Óléü vegetal eomcstivcl.
puro, vegetal soja.
qualidade tipo 1 900m!

'9 iÍB francos ABC2000
RS 12.560,00RS 6.28f* i

f i? RS 28.160.00

C VALOR TOTAL: RS 28.160,00
»v*

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

I
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canaã. 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 55978-000

Hmj^:tWww.saopedrodoscrentes. ma.gov.br



ESTADO DO maranhão
PREFEITURA MUNÍCTPAI. DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DF. UCn AÇÕES E CONTRATOS

2ii, O prazo dc vigência deste Termo de Contrato  é aquele fixado no Termo de Refereneia. com

piício na data de 20/Ü3/2024 e encerramento ern 3Í/I2/2024. prorrogável na forma do art. 107 da
Lei iV 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TLRCEIRA ™ PREÇO.

3.1. 0 valor do presente Termo dc Contrato c dc RS 28.160,00 (Vinte e oito mi! cento e sessenta

reais).

(

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas c indiretas decorrentes da

^^ccução contratual, inclusive tributos c/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

‘  ifíscais c comerciais incidentes, taxa dc administração, frete, seguro c outros necessários ao

^Üíjibrimento integral do objeto da contratação.

%Ti

Si

.ÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
M

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estAo programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício dc 2024, na classificação abaixo:

■ - Ô8 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVÍMENTO DO ENSINO

12.306.025L2030 - Manutenção do Programa de Merenda Escolar na Educação Infanlil

3.3.9030.00.00 ~ Material de Consumo

12306.0403.2031 - Manutenção do Programa de Merenda Escolar na Educação Básica

- Material de Consumo

wÇ. CI.ÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO
7  ÍMONEIÁRIA.

!
-"Má

i

iJ/O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de
étírência.

5.2. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

● atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do etetivo pagamento,

' tendo como base o índice ÍPCA do mes anterior ao pagamento da parcela.

6, CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência,
anexo a este Contrato/Edital.

ip. cláusula SÉTIMA-REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repacluação de preços será de 30 dias úteis.
Si-:

O

L. . 1^; ,

 prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio cconômico-

^qaheeiro do contrato de pj-eços será de 30 dias úteis.

I

i^ÁUSULA OITAVA-GARANTIA DE EXECUÇÃO
!●

>

prefeitura MUNiCIPAl. DE SÃO PEDRO DOS CRENTES í

Av. Canaã, 102, Centro, São Psdro dos Crentes -● MA, CEPt 65978 000

@ www.saopedrodosLTcntes.ma.gov.br
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ESTADO DO maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES F. COM RAIOS

8.1. Nào haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
í

I

9. CLAUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. As condições de entrega c recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referencia,
anexo ao F.dital.

10. CL AUSULA DÉCIM A FISCALIZAÇ.ÃO

I

lO.T. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Leanes Pereira Sobrinho, Nomeado (a)

^cia Portaria n° 0.37/2024 na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital do Pregão.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
r.

.CONTRATADA

As obrigações da CÜNTR.ATANTE e da CONTRATADA sao aquelas previstas no Termo de
Referência.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

^2.1. As sanções referentes à execução do contrato sao aquelas previstas no Termo de Rclcrcncia.

13. CI.ÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13. 1.0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO;

13.1.1. Por ato unilateral c escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 13K

ia;Lei n" 14.133/2021. e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

kpJicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ap Edital;

Í3.j.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso lí, da Lei n“ 14.133/2021.

A extinção contratual deverá ser formalmcntc motivada nos autos de processo administrativo

Sl^iradü à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art, 137 da Lei n‘' 14.133/202 i.

43.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTR.ATANTE em caso de rescisão

lidminisíraíiva prevista no art. 115 da Lei n® 14.133/2021.

13.4. O TERMO DH RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS. CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmcnte cumpridos;

43-4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Indenizações c multas.

lájCLÁUSULA DÉCIMA QUARTA ~ VEDAÇ ÕES.

Mm, É VEDADO À CONTRATADA:

’44.1. 1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação Iinanceira;

X

1

l]
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

: - .' ÍÇ'Av. Canaã, 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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ESTADO DO %ÍARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DF. SÃO PEDRO DOS CREM ES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

í.

14.1.2. Inierrompcr

CONTRAT.ANTF.. salvo nos casos previstos cm Ict.

CLAUSÜI A DÉCIMA QUINTA ~ ALTERAÇÕES.

Eventuais alterações contratuais rcgcr-sc-ao pela disciplina do art. 124 da Lei 14.133/2021.

A CONTRATADA c obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

fbjessões qiic sc fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte c cinco por cento) do valor inicia!

raaOizadü do contrato.

execução contratual sob alegação de inadimplcmento por parte daa

h.

U

í .●

-

ai®
ti

1,5.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder oiT ● ■i

limite de 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial atualizado do contrato.
■1

16. CLÁUSUi.A DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omisso.s serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei n" 14. 133.’202I c dentais normas de licitações c contratos administrativos c, subsidiariamcnlc,
segundo a.s normas c princípios gerais dos contratos.

|7, CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
irio OEcial, de acordo com o previsto na Lei n" 14.133/2021.

lljXLAuSULA DÉCIMA OITAVA - FORO
f. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os liíigios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme ari. 92.
K'^|Tda Lei 14. 133/2021 .

ra firmeza e validade do pactuado, o presente fermo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - .MA, 20 de março de 2024.
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ROMULO COSTA '.mado de forma

ARRUDA:028230

65369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

digital per HOMULO
COSTA
ARRUDA.028H065369
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VR SERVIÇOS & COVÍERCIO LTDA /EPP
CNPJ: 39.232.093/000M5

SR. VINÍCIUS SlíATA LINHARES
RESPONSÁVEL LEGA L DA CONTRATADA

t

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, 102, Centro, São Pedro dos Crentes

^^www.saopedrodoscremes.ma,gov.br

MA, CEP
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Qo
ssiorrJ^ rC'U_iAx
.EANES PEREIRA SOSRiNHO

CPF: 934.367.183-00
PORTARIA N" 037/2024
FISCAL DE CONTRATOS●5

,S i

STEMUNHAS;

4^ Aa.
CPF: C35/^/6-61Aq1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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